
Cômoro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Colotino
Mello e Silvo Neito

Dispõê sobre a rejeição do veto ao Projeto de
Lei no'l.1712021 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de

suas atribuições constitucionais, APROVA:

Art. ío - Fica REJEITADO o VETO apresentado pelo Poder Executivo

Municipal ao Projeto de Lei no 11712021.

satadassessões, "^J3 o" lfr,^i"-u de 2021
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ESIDENTE E-PRESIDENTE
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MEMBRO

Rua Prof. Amaldo de Vasconcellos Costa, no 32 - Centro - Colatinâ/ES - CEP 29.700-220
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Estodo do Espírito Sonto

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" \ 1 i /2021.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação,

revogândo-se as disposrÇóes em contrário.
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Cômoro Municipol de Colotino
Pqlócio Justiniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

O Pro.jeto de Lei no 11712020 versa sobre matéria de assunto de interesse

púbico local ao considerarmos o contexto social do Município de Colatina/Es, visto que

"Declara de utilidade pública o lnstituto Ryan Bereta situado na Avenida Champagant, no

Bairro Marista, neste município".

Em que pese o Parecer Jurídico emitido pelo Exmo. Sr. Procurador Geral

do Município, tem-se, no caso em comento, que foi apresentado nesta Casa de Leis as

alterações necessárias para a que "lnstituto Ryan Beretta" atendas o quê dispões a Lei no.

3.9521 1 992, quais sejam :

1) Que não são remunerados, sob qualquer pretexto os cargos e Diretoria

e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou

associados, sob nenhuma forma ou pretextos; e

2) Que se obriga a publicar, semestralmente, a demonstração da receita

arrecadada e da despeÇa Íealizada no período anterior;

Portanto, levando em consideração os argumentos acima expostos e o íato

de que tal proposição versar sobre assunto de interesse púbico local ao considerarmos o

contexto social do lilunicípio dê Colatina/Es, à rejeição do veto se faz necessária.

Destarte, espeÍamos seja admitida esta proposição e submetida à

deliberaÇão do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e votação

favorável.
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JUSTIFICATIVA
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